
Materia Legislativa - 8/1974

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 11 de Março de 1974

Ementa: O débito fiscal inscrito como dívida ativa poderá
ser recolhido em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e
consecutivas, nas condições estabelecidas nesta lei.


